EDITAL Nº 201/2026
Súmula do Acordo de Cooperação nº 01/2026. 
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento legal da Lei 13.019/2014, torna público que foi formalizado Acordo de Cooperação nº 01/2026:
CONTRATADA: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO N. S. AUXILIADORA LTDA, CNPJ: 04.608.241/0001-79
OBJETO: O objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO é formalizar as condições básicas para a realização do Estágio de Estudante da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto a Unidade Concedente, o qual, não obrigatório e não remunerado, deve ser de interesse curricular e pedagogicamente útil, entendido o Estágio como uma Estratégia de Profissionalização, que integra o Processo de Ensino – Aprendizagem, nos termos do que estabelece a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 13.019/14

VALOR: NÃO POSSUI
VIGÊNCIA: 12 meses

Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  31 de março de 2026.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI

Prefeito Municipal
EDINEI MICHELOTTO MUZZATTO

Secretário de Gestão e Finanças
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